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projeto de Lei n. 74/2A26
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FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
sanciono e promulgo a seguinte lei:

'DISPõE SoBRE À INCLUSÁo Dos incisos XII e
xIrr, NO ÀRT. 23 DÀ LEr MUNICIPÀ!
28/20L9 I,EI QUE REG{,IÀIiíENTÀ À LEI FEDEB,AT
No L3.46O, DE 26 DE JUNHO DE 2OL7 ,
DrspoNDo soBRE À ÀTUÀÇ.iO DOS RESPONSÀVÉrS
POR ÀçôES DE OI'l,ltDORfÀ E À PÀRETCIPÀçÃO,
PROTEÇão E DEEESIÍA Dos DIREIToS Do UsU]iRIo
DE SERVIçOS PIhLICOS; INSTITUI À POLITICA
MUNICIPÀI DE ÀTENDIMENTO ÀO CIDÀDÃO, NO
âlorro Do poDER ExEcurrvo Do r,rrJNrcÍpro DE
NO\TÀ ÀIIÀNçÀ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIÀS.

Eu ,rurandir Barbosa de Morais. prefeito
municipal de nova aliança, estado de São
Pau1o, usando das atrj-buições que me sáo
conferidas por 1ei.

Nova Aliança aprovou e eu

Àrtigo
XI I1, da t ei
incisos:

1" Eica incluido no
Mun.i cipal 28 / 201-9 ,

incisos XfÍ e
os seguintes

art.
passa

23o os
a ter

Àrt. 23. A Carta de Serviços ao Cidadão tem por
objetivo informar ôs cidadãos sobre os serviçospúblicos que podem ser prest.ados. as formas de acesso a
esses serviços, os respectivos compromissos dos órgãos
e entidades prestadores de serviços e os padrões dequalidade de atendimento ao púbIico.

XIf - Procedimentos para o recebimento de denúncias de
Assédio e DiscriminaÇão.

xrrr -
gênero

Atendimento especifico relaclonado a
e viofência contra mulheres.

equidade de

rotf
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Artigo 2" - O Executivo Municipal real-Ízara os atos
necessários ao cumprimento dêst.a Lei.

o

Artigo. 3' - Está l,ei ent.ra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçÕes em contrário.
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Excê1entísgiDa senhora

ÀIiança,/sP,

Prêsidentê da Câ.mara MuniciPal de Nova

Encaminho à apreciação desta Egréqia casa Legislativa o

incluso Projeto de Lei n" 75/2026, que dispõe sobre a .inclusão

dos incisos xII e XIII no artigo 23 da lei Municipal ^Ô 
28/20L9'

com a finalidade de aprimorar a Carta de serviços ao Cidadão'

mediante a previsão de procedímentos para o recebimento de

denúncias de assédio e discriminação. bem como atendimento

específico rel-acionado à equidade de gênero e ao enfrentamento

da v.iolência contra a mulher.

A presente proposta visa fortãIecer as políticas

públicasmunicipaisdeacofhimento,proteçãoepromoçãodos
direitos dos usuários dos serviços púbticos, en consonância com

os principios da dignidade da pessoa humanaÍ da iqualdade e da

eficiência administrativa, além de reforÇar oS mecanismos

institucionais de escuta. proteção e atendimento humanizado no

âmbito da Administração Púb1ica Municipal'

Nova AlianÇa /SP, 22 de maio de 2026'

Atenciosamente,

IR MOBÀI S

feito cipal

Diante da refevâncía da matéria e do interesse público

envolvido, submetemos o prêsente Projeto de Lei à apreciação dos

Nobres vereadores, confiantes em sua aprovaÇão'
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